
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
DECRETO Nº 23.814, DE 3 DE JUNHO DE 2003 

Altera dispositivos do Decreto nº 21.941, de 06 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto da 
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso 
VII , da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA: 

Art.1º. Fica alterado o inciso VIII do art. 9º do Decreto nº 21.941, de 06 de fevereiro de 2001, que dispõe 
sobre a estrutura da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde – FEPECS. 

Art. 2º. Fica extinta na estrutura orgânica da FEPECS, a Assessoria Jurídica, bem como os cargos em 
comissão constantes do Anexo I. 

Art. 3º. Ficam criadas na estrutura orgânica da FEPECS, as unidades abaixo especificadas, bem como 
os cargos em comissão constantes do Anexo II: 

Procuradoria Jurídica: 

a) Gerência de Contencioso Administrativo; 

b) Gerência de Contratos e Convênios. 

Art. 4º. As competências e atribuições dos cargos ora criados, na forma do artigo anterior, bem como a 
sua estrutura organizacional serão fixadas no Regimento Interno, a ser alterado no prazo de 30 dias, a 
contar da publicação deste Decreto. 

Art. 5º Este Decreto em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador 
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